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Governadoria do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO N° 25 DE 22 DE JULHO DE 2010.
O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 14, inciso V, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009 e tendo em vista o que
consta do processo 0467-000868/2009, resolve:
Art. 1º. Arquivar os autos quanto a parte disciplinar.
Art. 2°. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADIMÁRIO ROCHA BARRETO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 18 DE JUNHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria 121, de 24 de março de 2009, da SEDF, resolve:
Art. 1º. Prorrogar, conforme Art. 145, Parágrafo Único, da Lei 8.112, de 11/12/1990, por 30
(trinta) dias, a contar de 18/06/2010, o prazo para a conclusão do Processo Sindicante 0080.007409/
2009, 0080.011324/2009, 0080.011100/2009, 0080.010892/2009, 0080.010768/2009,
0080.010281/2009, 0080.010268/2009, 0080.009166/2009, 0080.009161/2009, 0080.009011/
2009, 0080.008095/2009, 0080.008054/2009, 0080.008093/2009, 0080.008049/2009,
0080.008047/2009 e 0080.007396/2009.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 05 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria 121, de 24 de março de 2009, da SEDF, resolve:
Art. 1º. Prorrogar, conforme Art. 145, Parágrafo Único, da Lei 8.112, de 11/12/1990, por 30
(trinta) dias, a contar de 08/07/2010, o prazo para a conclusão dos Processos Sindicantes: 0463-
001092/2009 e 0463-001140/2009.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO CURY

ORDEM DE SERVIÇO N° 22, DE 20 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o
constante nos processos 0463.001092/2009 e 0463.001140/2009, resolve:
Art. 1°. Proceder ao arquivamento dos procedimentos sindicantes, conforme dispõe o artigo 145,
inciso I, da Lei 8.112/90.
Art. 2°. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO CURY

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 20 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no Artigo 14, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009 publicada no DODF nº 58 de 25 de março
de 2009, páginas 14 e 15, e tendo em vista o constante do processo 080.029730/2007, resolve:

Art.1º. Determinar o ARQUIVAMENTO dos procedimentos sindicantes nos termos do art. 145,
I, da Lei n° 8.112/90.
Art. 2º. Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA HIGINA ROLIM CERVEIRA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 26 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo Artigo 14, incisos IV e V, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, da Secretaria de
Estado de Educação, publicada no DODF n° 58, de 25 de março de 2009, pp. 14 e 15, resolve:
Art. 1°. Instaurar Processo Sindicante com a finalidade de apurar as possíveis irregularidades
administrativas descritas no processo 462.000224/2010.
Art. 2°. Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
da Lei, pela Comissão designada por meio da Ordem de Serviço n° 60, de 9 de julho de 2010,
publicada no DODF n° 136, de 16 de julho de 2010, p. 23.
Art. 3°. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

ANA DE FÁTIMA DIAS HENRIQUES

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15, DE 14 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhes foram conferidas pela Portaria 121, de 24 de março de 2009, da Secretaria de Estado de
Educação, publicada no DODF 58, de 25 de março de 2009, p.14, resolve:
Art. 1º. Configurar após apuração do processo 0080-002765/2010, Doença Ocupacional, o dano
sofrido pelo servidor já qualificado nos autos, conforme prescreve o artigo 212, Caput, da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLIDA CRISTINA GOMES DE MELO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 15 DE JULHO DE 2010.
A DIRETORA SUBSTITUTA DA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E CRU-
ZEIRO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 14, inciso IV e V, da Portaria n° 121, de
24 de março de 2009, resolve:
Art. 1º. Prorrogar, conforme art. 145, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, por 30 (trinta) dias, a contar de 19/07/2010, o prazo para conclusão do Processo Sindicante
468-000632/2010;
Art. 2º. Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELA MARIA ALVES BRITO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 171, DE 26 DE JULHO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º. Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês
de junho de 2010, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do
Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 176, DE 28 DE JULHO DE 2010.
Autoriza a utilização da Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, em substituição à Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, para os contribuintes que especifica.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com base no disposto no art. 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
resolve:
Art. 1º. Ficam alterados, excepcionalmente, de 1º de abril de 2010 e de 1º de julho de 2010, para 1º de dezembro de 2010, os prazos estabelecidos para obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica
– NF-e em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério de CNAE, relativamente às indústrias da madeira e do mobiliário.
Parágrafo único. Nas operações interestaduais, as empresas previstas no caput deste artigo devem observar a legislação vigente da Unidade Federada do destinatário da operação.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 177, DE 28 DE JULHO DE  2010.
Altera os Anexos I, III e IV da Portaria nº 92, de 26 de abril de 2010, que fixa preço de venda final a consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas operações com os
produtos constantes do item 03 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 8º da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, no § 6º do art. 6º da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, no § 11 do art. 34 e no art. 323, ambos do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º. Os Anexos I, III e IV da Portaria nº 92, de 26 de abril de 2010, passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2010.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 177 DE 28 DE JULHO DE 2010.
ANEXO I

Preço final utilizado como Base de Cálculo para Cerveja e Chope (R$ por unidade)


